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7. REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - CÂMARA

MUNICIPAL DE BRAGA:

Submete à consideração do Executivo Municipal o Regulamento

Interno de Fardamento e Equipamento de Proteção Individual,

que tem como objeto estabelecer as normas que disciplinam a

aquisição, distribuição, utilização, duração e manutenção do

fardamento e equipamentos de proteção individual, no âmbito da

Câmara Municipal, documento que aqui se dá como reproduzido e

transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao livro de atas, depois

de rubricada por todos os membros presentes na reunião.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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PREÂMBULO

A observância das normas de segurança e a prevenção dos acidentes de trabalho, o reconhecimento,

a avaliação, a correção e o controlo dos fatores de risco e incomodidade que possam afetar o

trabalhador no seu local de trabalho, são preocupações que estão presentes na atuação do Município,

tendo em vista criar um conjunto de condições que garantam, simultaneamente, se possível,

segurança e conforto para todos os trabalhadores.

De entre as medidas a adotar no âmbito da segurança e saúde no trabalho, a utilização de adequados

meios de proteção, quer coletiva, quer individual, reveste-se da maior importância, na medida em que

contribuem para a manutenção da integridade física e da saúde dos trabalhadores.

Por outro lado, a fácil identificação de um individuo como colaborador de uma autarquia fomenta a

confiança do cidadão na atuação dessa autarquia, pelo que também o fardamento se revela da maior

importância. Na verdade, a utilização do fardamento permite a identificação do colaborador como

elemento integrante da organização, o que na Administração Pública e, em particular, nas autarquias

locais, se demonstra indispensável.

Perante a comunidade, o Município pretende promover o reconhecimento célere dos colaboradores do

Município, sendo necessário assegurar o devido vestuário aos trabalhadores, assim como disponibilizar

os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados à função e riscos a que estão expostos.

Face ao exposto e pretendendo dar cumprimento à legislação em vigor, considera-se necessária a

existência de um Regulamento de Fardamento e Equipamentos de Proteção Individual, adequado às

exigências atuais do Município de Braga e que discipline a aquisição, distribuição e utilização dos

mesmos.

O Regulamento de Fardamento e Equipamentos de Proteção Individual foi precedido de parecer escrito

dos Representantes dos Trabalhadores, conforme descrito no artigo 752, da Lei 35/2014, de 20 de junho

a designada “Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas” (LTFP).

É da competência exclusiva da Câmara Municipal aprovar o presente Regulamento.

Elaboraco por: Aprovado por: Data: Pág 2 de 28
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Ed/Revisao:

Data:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.2 Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241 da Constituição da

República Portuguesa, da alínea k) do ido artigo 33.° da Lei fl•Q 75/2013, de 12 de Setembro e da

Lei n.9 3/2014, de 28 de janeiro que procede à segunda alteração à Lei n.2 102/2009, de 10 de

setembro.

Artigo 2.9

Âmbito de aplicação

Este Regulamento aplica-se, sem prejuízo de eventuais alterações) aos trabalhadores do Município de

Braga integrados nas categorias profissionais constantes dos Anexos 1 e II independentemente do

respetivo vínculo laboral e quaisquer que sejam as instalações e locais de trabalho onde exerçam a sua

atividade.

Artigo 3.2

Objeto

O presente regulamento estabelece as normas que disciplinam a aquisição, distribuição, utilização,

duração e manutenção do fardamento e equipamentos de proteção individual, no âmbito da Câmara

Municipal de Braga.

CAPÍTULO II

CARACTERÍSTICAS DO FARDAMENTO E DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Artigo 4•9

Adequação do fardamento e equipamentos de proteção individual

1 - O fardamento, bem como os equipamentos de proteção individual, doravante designados apenas

por EPIs, devem ser adequados às funções efetivamente exercidas pelos trabalhadores, não obstante a

respetiva categoria profissional.

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 3 de 18
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Artigo 5.2

Caraterístícas gerais do fardamento

Ed, /Revisào:

1 - O fardamento deve oferecer bem-estar e proteção aos trabalhadores, através de um desenho e

confeção adequados, permitindo uma total liberdade de movimentos, conforto, permeabilidade à

transpiração e proteção contra os agentes físicos, químicos e biológicos existentes no meio e posto de

trabalho.

2-O fardamento deverá ser adequado à época do ano em que são utilizados.

3-O fardamento deverá apresentar o logótipo do Município.

Artigo 6.

Características gerais dos equipamentos de proteção individual (EPI’s)

1 - Os EPI’s para além de protegerem contra os agentes físicos, químicos e biológicos existentes no

meio e posto de trabalho, devem apresentar as seguintes características gerais:

a) Serem ajustados aos riscos que se pretendam anular ou diminuir;

b) Serem compatíveis com o tipo de trabalho e com outros EPI’s que seja necessário utilizar

simu Ita neamente;

c) Serem o mais confortável e ergonómico possível;

d) Constituírem, sempre que tecnicamente possível, o mínimo desconforto, embaraço ou obstáculo

aos movimentos e destreza do trabalhador.

2- Os [Pís não deverão constituir, eles próprios, risco de acidente para o trabalhador.

CAPÍTULO III

AQUISIÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO

1 — Cada serviço fornecerá ao DRH, até ao final de janeiro de cada ano, os elementos previsionais

necessários à aquisição do fardamento e EPI’s, desse mesmo ano.

2 - Compete ao DRH - enquanto responsável pela promoção das condições de segurança e saúde do

trabalhador, tendo em conta os princípios gerais de prevenção — fornecer ao Serviço de

Aprovisionamento, até ao final de fevereiro de cada ano, os elementos necessários à aquisição do

,.«e BK’\C1\
-

________

Dataj

Artigo 7.

Aquisição

Elaborado por Aprovado por: Data: Pág 4 de 18
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Ed/Revisto:

Data:

fardamento e EPI’s, para o corrente ano, indicando, de acordo com o estabelecido no presente

Regulamento, os seus tipos, quantidades, tamanhos e demais requisitos.

3—Na aquisição dos EPI deve ter-se em consideração as normas e os requisitos de homologação

oficialmente reconhecidos.

4 — Na aquisição de calçado específico adequado deverão ser tidas em consideração eventuais

deficiências físicas dos trabalhadores, medicamente justificadas.

Artigo 8.

Distribuição

1—O fardamento de verão será entregue, em regra, no mês de maio, e o fardamento de inverno será

entregue em outubro.

2 - A distribuição dos EPI’s será feita de acordo com a duração média estabelecida para cada EPI em

particular.

3 — A entrega do fardamento e dos EPI’s deverá fazer-se acompanhar de regista em modelo próprio

para o efeito, nomeadamente o Registo de Entrega de Fardamento (Anexo III) e Registo de Entrega de

Equipamentos de Proteção Individual e Informação de Riscos (Anexo IV).

4—No ato de entrega de fardamento e EPI’s todos os trabalhadores devem ser intormados por escrito,

sobre a sua finalidade, utilização, durabilidade, funcionalidade, assim como as suas responsabilidades

em relação às peças e equipamentos fornecidos.

Artigo 92

Requisição Extraordinária

1 — Os trabalhadores deverão, atempadamente, solicitar o EPI sempre que prevejam que o que

possuem deixará de oferecer, a curto prazo, um nível de proteção normal e adequado.

2 — A requisição do fardamento e EPI’s será efetuada através de impresso própria devidamente

preenchido e assinado pelo trabalhador e superior hierárquico.

3 — As entregas pontuais de fardamento e EPI’s serão realizadas mediante devolução do material

idêntico danificado.

4—Cabe ao DRH informar os serviços, atempadamente, sobre o período em que decorrerá a entrega

dos EPI’s e do fardamento.

Elaboiado por: Aprovaco por: Data: Pág 5 de 18
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Artigo 1O.

Utilização

1
— Quando aplicável, é obrigatário o uso de fardamento sempre que o trabalhador se apresente ao

serviço.

2 - É obrigatária a utilização de EPI’s adequados nas seguintes situações:

a) Como único meio quando o trabalhador se expõe, diretamente, a um risco não suscetível de ser

anulado ou reduzido através da proteção coletiva;

b) Como complemento de outros meios que não assegurem totalmente a proteção do trabalhador;

c) Como recurso temporário ou em casos de emergência.

3 — O fardamento e EPI’s são de uso estritamente individual, sendo proibida a sua partilha ou troca

entre trabalhadores.

4- Sá é permitida a utilização de fardamento e EPI’s fornecidos pelo Município.

5— No momento da entrega do fardamento e LPI’s, e antes da sua utilização, deverá o trabalhador

verificar a sua integridade e dar conhecimento, ao respetivo superior hierárquico, de qualquer

deficiência dos mesmos, suscetível de diminuir o seu nível de proteção.

6 — Os superiores hierárquicos deverão diligenciar no sentido de que os trabalhadores sob a sua

responsabilidade cumpram as normas de utilização e conservação do fardamento e EPI’s.

Artigo 11.2

Duração

1 — As condições de utilização de EPI’s, nomeadamente no que se refere à sua duração, são

determinadas pelo fabricante dos mesmos.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.2 1 a duração normal do fardamento e EPIs está estabelecida nos

Anexos ao presente Regulamento.

3 - A contagem dos prazos de duração das peças inicia-se na data em que as peças são entregues ao

trabalhador.

Artigo 12.2

Manutenção e Conservação

1 - É da responsabilidade dos respetivos utilizadores a manutenção, conservação e limpeza do

fardamento e EPI’s.

Elaboraoo por: Aprovado por: Data: Pág 6 deiS
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2 - A manutenção do fardamento e EPI’s deve ser adequada, utilizando-se, para o efeito, produtos de

limpeza que não coloquem em causa as suas características iniciais e respeitando sempre as indicações

do fabricante.

3 - Durante o período em que os EPI’s não sejam utilizados deverão ser mantidos em locais limpos e

secos e, se possível, isolados em recipientes ou sacos, de acordo com as indicações do fabricante.

4 - No final do período de trabalho, o fardamento e EPI’s deverão, sempre que possível, ficar

armazenados nas instalações municipais, em conformidade com as indicações do fabricante, salvo

quando necessitem de manutenção, conservação e limpeza.

CAPÍTULO IV

DIREITOS E DEVERES

Artigo 13.2

Deveres do Município de Braga

1
- O Município de Braga obriga-se a;

a) Respeitar e fazer cumprir a legislação em vigor bem como o presente Regulamento;

b) Fornecer equipamentos de proteção individual e garantir a sua utilização pelos trabalhadores;

c) Fornecer e manter disponível nos locais de trabalho informação adequada sobre cada equipamento

de proteção individual;

d) Informar os trabalhadores dos riscos contra os quais os equipamentos de proteção individual os visa

proteger;

e) Assegurar formação sobre a utilização do equipamento de proteção individual, sempre que

necessário;

d) Fornecer o material relativo ao fardamento para as categorias profissionais estabelecidas.

Artigo 14.

Direitos dos Trabalhadores

1 - Os trabalhadores têm direito;

a) À prestação de trabalho em condições de segurança, higiene e proteção da saúde;

b) À consulta sobre a escolha do equipamento de proteção individual, nomeadamente através dos seus

representantes em matéria de Segurança e Saúde no Trabalho;

Flaboraco por: Aprovado por; Data; Pág 7 cc 18
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c) Disponibilização de informação sobre todas as medidas a tomar relativas à segurança e saúde na

utilização e aplicação dos equipamentos de proteção indivídual para um desenvolvimento sustentado

das suas atividades laborais.

Artigo 15.

Deveres dos Trabalhadores

1 - Constitui obrigação dos trabalhadores:

a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde na execução das suas atividades laborais;

b) Utilizar corretamente o EPI de acordo com as instruções que lhe forem fornecidas;

c) Conservar e manter em bom estado o EPI que lhe for distribuído;

d) Participar, de imediato, ao seu superior hierárquico todas as avarias ou deficiências do equipamento

ou peça de fardamento de que tenha conhecimento.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16.°

Informação, Sensibilização e Formação dos Trabalhadores

1 - O Município, através do Departamento de Recursos Humanos, deverá implementar medidas de

informação, sensibilização e formação sobre a necessidade e modo de utilização, manutenção e

conservação do fardamento e EPI’s disponibilizados, assim como dos riscos que os trabalhadores

enfrentam face ao incumprimento das regras de segurança.

Artigo j7,!

Infrações

1- Os processos e infrações disciplinares resultantes da aplicação do presente Regulamento obedecem

às normas constantes do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas.

2 - Constituem infrações disciplinares:

a) A violação do disposto nos n2s la 6 do art. 1D°;

b) A violação do disposto no artigo 129;

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 8 de 18
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3 - As infrações referidas no número anterior, bem como quaisquer outras suscetíveis de

responsabilidade disciplinar, serão comunicadas aos superiores hierárquicos respetivos, para efeitos de

decisão quanto à eventual instauração de processo disciplinar.

Artigo 18.

Situações não previstas

1- Cabe ao Presidente da Câmara Municipal de Braga ou Vereador do pelouro, autorizar situações não

previstas no presente Regulamento, mediante informação do DRH.

Artigo j9.!

Regulamentação Legal

1 - Para além do disposto no presente Regulamento, recorrer-se-á à legislação aplicável e em vigor.

Artigo 20.2

Entrada em Vigor

1-O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte à sua aprovação pela

Câmara Municipal de Braga.

Elaborado por: Aprovado por: Data: PágR de 18
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Ed. JReviso:

Data.

ANEXO 1- FARDAMENTO

FARDAMENTO

Categoria - :. Sazonalidade
Quant.

Profisional
Un] Par Duração Observações

Inverno Verão j mv. Ver.

Calça com banda de alta visibilidade e fta
efletora

i 2

1 Ano
, Trabalhos em

Polo manga

.
. comprida

Polo manga curta 3 3
vias de

Jardineiro
circulaçao

Parka Trola 1 Degradação
atomove têm

de .tilizar o

Chapéu 1 2 Aros colete ref.eto

J

Caiça com banda de alta visibilidade e fita
2 2

refletora

Polo manga
1 Ano

Polo manga curta 2 2
comprida

Coveiro
Parka Tripla 1 Degradação

Chapéu 1 2 Anos

T-shirt 2 1 Ano

Calça com banda de alta visibilidade e fita
2 2

Mecânico
refletora

Polo nanga
. Aquando da

Carpinteiro comorida
Polo nanga curta 2 2 1 Ano . pernanência

em on-a/

Serralheiro
exterior, tem de

1 T-sbirt 2 .tilizar o colete

Pintor
refletor

Parka Tripla 1 l)egradaçãe

Assistente de
[jo Educativa

Bata Bata 2 2 1 Ano

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 10 de 18
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Data:

ANEXO 1 - FARDAMENTO

* Duraço* Observações

1 Ano

Assistente
Técnico Aquando da

permanência

Técnico em obra/

Superior Parka triplo uso Co ete 1 1 Degradação exterior, tem de
ut zarocolete

Encarregado refletor ou a
parka refetora

Fiscal

Calça com banda de alta visibilidade e fita
refletora

Categoria
Profissional

FARDAMENTO

Sazonalidade

Inverno

Auxiliar de
Serviços Gerais

Limpeza

Quant.
Liii.! Par

Verão

Bata

• Iri.j Ver.

Bata 2 2

2 2

Pólo manga
com pc a

Pólo manga cuta

1 Ano

2 2

Asfaltador

Calceteiro

Canalizadores

Motorista de
pesados

Manobrador

Tratorista

Trolha

Cantoneiro

Canteiro

Pedreiro

Parka triplo uso 1 Degracação

Chapéu 1 2 Anos

Aquando da
permanência

em obra!
ex:erior, tem de
utiuzaro colete

refletor ou a
parka refletora

T-shirt 2 1 Ano

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág lide 18
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Fd. /Revisão:

Data:

ANEXO 1 - FARDAMENTO

r - :r :

- FARDAMENTO

Categoria -

- Sazonalidade
Quant.

Profissional
•/‘ Duração Observações

Inverno - Verão mv. Ver-

Fato de treino 1 Degradação

Nadador
Calção 2

Salvador 1 Ano

T-snrt 2

I Chapéu 1 2Anos

2Calça

Pólo manga

Aquando da

Arqueólogo
comprida

- Pólo manga curta 2 2 1 Ano permanência
em obra tem de

T-shirt

utilizar o colete

.
2 refletor ou a

!

Parka triplo uso

oarka ef etora

!

1 Degradação

Co ee
acolchoado 100%

algodão

Pólo manga curta 100%
algodão

T-shirt 100% algodão

Calça 100% algodão

Eletricista

Pólo manga
comprida 100%

algodão

2

2 2 1 Ano

2

1 Degradação

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 12 de 18
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Superior:
Arquiteto

Arquiteto
paisagista

Eng.2 Civil

Eng.° do
Ambiente

Eng.° Florestal

Eng.2
Eletrotécnico

Téc. Sup. Hig.

Seg. no
Trabalho

Eng.° Téc.

Eng.9 Téc.
Eletrotécnico

Arqueólogo’

Assistente Técnico:

• Desenhador

• Téc. Prof. de

Ambiente

Téc. ProL de

Construção Civi

Téc. Prof de

Higiene e

Segurança no

Trabalho

Topógrafo

aS”
fr’ BRAG\

REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

ANEXO II - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Ed.JRevisão:

Data:

Técnico

.

1

•

.

Conforme o prazo

de validade do
fabricante

Botas ou
sapatos de
palmflha e
biqueira
de aço

.

Degradação

Luvas 1

e

Degradação

•
Colete
refletor

.

As luvas quando
utilizadas devem ter
proteção mecânica

adequada ao trabalho

a realizar

1 Degradação

Capacete

‘Sempre que
necessário utilizar
óci.os de proteção e
joelheiras

1

Botas ou
sapatos de
palmilha e
biqueira
de aço

Conforme o prazo
de validade do

fabricante

1 Degradação

Luvas

•

1 Degradação

1

As luvas devem ter
proteção mecânica
aceouada ao trabalho
a realizar

Degradação

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pãg 13 de 18
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REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Ed./Revisào:

Data:

ANEXO II - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

___________________

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INbI7UAL I,

Quant

Grupo Profissional EPI’S Simbologia (Un/par por - Duraço Observações

ano)

Assistente Operacional:
Capacete 1 Conforme o

prazo de

• Encarregado validade do

.
fahricante

CIvIl
• Botas ou

• Fiscal de Onras sapatos de 1 Degradação

- -

- 1 oalmilha e F ‘

• Fscal Mun,cal
olquelra

• A-queálogo de aço Degradação As luvas nevem ter
- -

-

proteção mecânica

Luvas 1 adequada ao trabalho a
realizar

Colete - 1 Degradação

tSempre que necessário
utilizar óculos de

[ proteção e joelheiras

1 Assistente Operacional: Capacete 1 Conforme o
prazo de

• Canalizador validade do

Botas ou fabricante

• Trolha sapatos de 2

palmilha e 6 meses (média) Sempre que necessário

• Canteirot biqueira utilizar galochas, estas

de aço devem ter o mesmo fator

• Asfaltadort de proteção. No caso dos
eletricistas o calçado

• Eletricista deve ter sola isolante/
a ntiderra na nt e

Luvas 1 Degradação As luvas devem ter
nroteção adequada ao
trabalho a realizar

Colete
1 lAno

Auriculares 1 Degradação

Óculos Q 1 Degradação
tEm exposição solar
elevada, fornecer chapéu

e protetor solar

E1aborado por: Au’ovado Dor: Data: Pãg 14 deiS
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REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E

1 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Ed. /RevisDo:

Data:

ANEXO II - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

WNTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Quant -

Grupo Profissional EPI 5 Simbologia (Un/par por Duraço Observações

ano) -

Assistente Operacional:
Capacete 1 -- - Conforme o

• Calceteiros validade do

Botas ou fabricante

sapatos de 2 Sempre que necessário

palmilha e 6 meses (média) utilizar galochas com o

biqueira mesmo fator de

de aço proteção.

Luvas 1 Degradação As luvas devem ter
proteção mecânica
adequada ao trabalho a

Colete 1 1 ano realizar

Auriculares 1 Degradação

Joalheiras 1 Degradação

Máscara Ø 1 Degradação

*Em exposição solar
elevada, fornecer
chapéu e protetor solar

Assistente Operacional:
Capacete 1 Conforme o

• Motorista de validade do

pesados fabricante
Botas de

• Manobrador palmilha e 2 6 meses (média)

biquerra

• Tratorista de aço
Asluvasdevemter

Luvas 1 Degradação proteção mecânica
adequada ao trabalho a
realizar

Colete 9 1 lano

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 25 deiS
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11 REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E

Ç EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Ed./Revisão:

Data:

ANEXO II - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 1

r
Quant

Grupo Profissional EPI 5 Simbologia (Un/par por Duraço Observações
ano)

‘

Conforme o
Assistente operacional:

Capacete 1
prazo de

validade do
• Asfaltador

fabricante
(Limpeza e
conservação de Botas de 2

6 meses (media)
Vias) palmilha e

biqueira
deaço 1 Asluvasdevemter

: Degradaçao. proteçao mecanica
Luvas adequada ao trabalho a

realizar

4t0’h 1 a ano
Colete

Viseira
Degradação

Auriculares
Degradação

. 1
Degradação

Perneiras

Botas ou 2 6 meses (média)
Assistente Operacronal:

sapatos de
a Jardineiro palmilha e

biqueira de
aço

Luvas As luvas devem ter
• 1 Degradação proteção mecânica e

química (aplicação de
herbicidas, etc)
adequada ao trabalho a

Colete 1 1 ano realizar

Viseira 1 Degradação

Auriculares 1 Degradação

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 16 deiS



ANEXO II - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

‘V EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUALrei

Quant
Grupo Profissional EPI 5 Simbologia (Un/par por Duração Observações

alio) —

Assisterte Operacional:
. Calça e/ou 2 1 ano

Jaroineiro avental de
(continuação) proteção

1 Degradação
Máscara

‘__ *Em exposição solar
elevada, fornecer
chapéu e protetor solar.
Sempre que necessário
fornecer repelente
contra insetos

Luvas 1 Degradação As luvas devem ter
Assistente Operacional:

proteçao mecanica
• AuxiHar da adequada ao trabalho a

Limpeza realizar
Máscara 1 Degradaçãoo
Sapato! 1 Degradação

Botim

Bata
1 lano

‘e IR7\C\
REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Regulamento Interno

Ed. /Revisâo

Data

Assstente Operaconal:

Coveiro

Degrao açãoBotas de
palmiina e
Diqueira
de aço

Luvas

Fato
proteção
química e
biológica

Degradação Proteção ológica
(norma EN 374)

Degradação

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág lide 18
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ANEXO II - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

cvr EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -.

- Quant
Grupo Profissional EPI’S Simbologia (Un/par por Duraçâo Observações

ano)

Assistente Operacio9al:
Máscara

de
proteção
biológica

Em exposição solar

elevada, fornecer
chapéu e protetor solar.

aS
k REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

• Coveiro
(continuação)

1 Degradação

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 18 de 18



REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Regulamento Interno

Ed. fRevisão:

Data. r
ANEXO III - REGISTO DE ENTREGA DE FARDAMENTO

N
Nome do Trabalhador Categoria

Mecanografico

Responsável pela entrega do

_fardamento -_____

Designação do Fardamento Quantidade Receção
Data: //

! Ass,:

Data: / /

Ass.:

Data:

Ass,:

Data:/
- /

Ass.:

Data:

Ass.:

Data: //

Ass,:

Data: / /

Ass,:

Data://

Ass.:

Data://

Ass.:

Data: / /

Ass.:

DECLARAÇÃO
Declaro que recebi o fardamento acima identificado, comprometendo-me a utilizá-lo corretamente e de
acordD com as indicações transmitidas. Mais declaro que a sua não utilização é da minha única e inteira
responsabilidade.

aLi
k I3RAG:\

Assinatura do Trabalhador: Data:
— / — /

_______

Elaborado por: Aprovado por: Data: Pág 19 de 18
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REGULAMENTO INTERNO DE FARDAMENTO E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

cd. /Revlsão:

Data:

Anexo IV - REGISTO DE ENTREGA DE EPI’s E INFORMAÇÃO DE RISCOS

NomedoTrabalhador Categoria N.2Mecanográfico

Responsável pela entrega dos EPVs:

Designação do EPI Riscos (9 Receção

Data: //
Calçado de proteção com biqueira e palmilha de aço (3) (4) (5) (9) (la) (13)

Ass,:

Data:
Capacete de proteção (3) (4) (6) (8)

Ass.:

Data:_/__/
Luvas de proteção mecânica (4) (9) (10) (13)

Ass.:

Data: 7/
Protetores auriculares (11)

Ass.:

Data: / /
Colete de alta visibilidade (7)

Ass.:

, Data://
Oculos de proteção (8) (13)

Ass.:

Data:!!
Máscara anti poeiras (12) (13)

Ass,:

Data: /7
Luvas proteção química (13)

Ass.:

Data: /7
Joelheiras (14)

Ass.:

Data: / /
Arnés (1)

Ass.:

Data: /7
Outros:

Ass.:

RISCOS A PROTEGER (*)
1

— Quedas em altura 6 — Pancadas na cabeça 1 1 — Exposição a ruido
2

— Quedas ao mesmo nível 7
— Atropelamento 1 2 — Inalação de poeiras / gases - vapores

3— Queda de objetos 8— Projeção de paniculas ou materiais 13— Contacto com produtos químicos
4—- Contacto com supeificies coxtantes 9— Entalamento / Escoriações 14— Ergonómicos (más posturas)
5—Esmagamento e torção do pé 1 O — Contacto com corrente elétrica

DECLARAÇÃO
Declaro que recebias Equipamentos de Proteção Individual (EPI) acima identificados e que fui informado dos riscos
que pretendem proteger, comprometendo-me a utilizá-los corretamente e de acordo com as indicações
transmitidas, a conservá-los e mantê-los em bom estado e a participar ao meu superior hierárquico todas as
anomalias ou deficiências de que tenha conhecimento. Mais declaro que a sua não utilização é da minha única e
inteira responsabilidade.

Assinatura do Trabalhador:

___________________________________

N.: Data:
— / — /

______

Conhecimento pelo Responsável pela SST:

________________________________________

Data: / /______


